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ES1ADO DO AIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

OF.CAM.No 029/92.

Senhora Presidente:

Erechim, Rs., 12 de maio de 1992.

,.'O'l

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa
Excel&ncia e aos Nobres Senhores Vereadores, vimos por interm~dio
deste, encaminhar, para apreciaçio em regime de urgincla, .Pro-
Jeto de Lei No 023/92., que d~ nova reda~io ao Art i90 20 da Lei
No 1.053, de 31 de janeiro de 1969, que dispBe sobre a doa~io de
uma ~rea de terra ao Estado, para a constru~ic da Escola
.Presidente Campos Sales ••

Colhemos o ensejo para reiterar a Vossa Excelin-
ela e Senhores Vereadores nossas cordiais sauda~BEs.

Atenciosamente

£ELOI JOAO ZANELLA
Pre~elto Municipal

XMA. SRA. /
EREADORA CA~LtN A POLETTO FARINA
D. PRESIDENt~DO PODER LEGISLATIVOESTA

P/NP.
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~~ ITO LUIS DAL MÁS
~ce-Presidente, em Exer
cicio da Presid~ncia.,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

PROJETO DE LEI No 023/92.

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 20 DA LEI
No 1.053, DE 31 DE JANEIRO DE 1969,
QUE DISPõE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA
DE TERRA AO ESTADO, PARA A CONS-
TRUÇÃO DA ESCOLA .PRESIDENTE CAMPOS
SALES ••

Art. 10 - O Artigo 20 da lEI No 1.053, dE 31 dE janEiro dE 1969,
passa a tEr a sEguinte reda~io:
• O terreno a que SE refere o art i90 lo, destina-se a
Edifica~io dE pr~dio para atEndEr at ividades p~bl icas
do int en~!;;se do E!:;tado •

Art. 20 - Esta Lei entrar~ Em vigor na data de sua publ Icaç~o,
revogadas as disposiçies em contr~rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 12 DE MAIO DE 1992.

c=2-r
ELOI JOÃO ZANELLA

PrEfeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

JUS T I F I C A T I V A

Pela Lei Municipal No 1.053, de 31 de janeiro de
1969, o Munic{pio doou ao Estado do Rio Grande do Sul, nesta
cidade, uma ~rea de terra de 2.820,00m2 (dois mil, oitocentos e
vinte metros quadrados) para que nela fosse edificado, como de
fato foi, o Grupo Escolar Presidente Campos Sales.

Agora o Estado pretende ut il izar a referida ~rea
para fins p~blicos de seu interesse, ou seja a edifiea;~o da 15a
Delegacia de Educa~~o, mas esbarrando sua prEtens~o no Art i90 20
da referida Lei, que destina o Imdvel Especificamente ~ Escola
Presidente Campos Sales.

A 15a Delegacia ~E Educaç~o abrange, hoje, 34
Municfpios de nossa regiio. Corre o risco de ser transferida de
Erechim, uma vez que o espa~o f{sico ~ insuficiente e lnad~quado
e, o Centro Educacional Sio Jos~ est~ solicitando as salas quealojam este drgio.

~ dE interesse dE economia p~bl iea o funcionamento
das repart i~aes Estaduais em prdprios do Estado, e tambim por SEr
a real iza~~o de um velho sonho da categoria dos educadores e detoda comunidade.

Trata-sE de mat~ria relevante e leg{t ima, qUE SEm
d~vida sensibiliza o~ dois Poderes Municipais que conhecem muito
bem a justeza do pedido, E desta forma estario propiciando me-
lhor atendimento a nobre categoria dos educadores e educandosda regiio de abrangência.

At e I')c: i osc:,nH:~nt l-~

~ELOI JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

"c.



~.o~.3 DE 31 DE~AnEmo DE ~.969
•

ADMINISTR çAo
ER~CHIM

•

x:t'echim,)l. 46 J ane1ro do

~.

D1owo DÔbre Co doaçiio c1o, \l.Ult1 nron.
de terra.

-ERECIUU. ESTADO DO RIO GIUü'7DE DO SUL"

~~~ c
/ EIJUltRDO PINXO

het'Elito

"

c-oe c publl\tuo-ac

ia l...~;m101P~~~raçti'o, em

-C/-<. Z-=:- '-- .
scnZA.

\,
l..)lT}.QCL.,J!:.-' A dCGt1mçêo diferente do imóvel resul terá ~

órllO automátivo no patrimônio nun.1cipul. •.
l"RTI.ç-O 412.- RcnrogE:.IJi-ao na dispoolçõao em contr&rl0.

" ...
DO pnr:fn:ITO 14l1IiICIPAL Im

- J, rn:rRO DE 1.969. :._

I

E.DtIAHDO PlI\'TO,Prc1"clto lIunic1pal da I::r(Joh1m~EDtnllo d.o RioSul..
raço nabOl.',om OUInIlI'";1mcnto ao diopooto no artll ~91l,1n.o1so

Orgânioa do l1unioípio. q,ue n Cúmcra ~lun1.c1pal nprovou c cu~ono S DOguin.to,Lol.
An~~GO ~g - F~c~ o Poder Exeoutivo autorizado n fazer doa-

o Ulna nroa do terra. de '2.820,00 m2 •• ao Eutado 40 lUo Grarulo do
OIZl ao eC6\ÚntoB conf'rontuçõo13&RORTE:Por llI:1l:l&a CêOllO OOIll a Run. _
Ger1l10 DU1Illl ~y.tenoão de 4B~75' Jn•. o QO~ 11. nw. BonriCJ.ue Dino .nllIilll

- ão ae 50,50 m.SULIPor J1nbas oScos com terrenoG do aocín1o l~bl!
,e.x:tenoão de 4J.,00 m.,da Vva.da 1:iguol Rc1nert IlUII1U oÀ--tcneão 'ao
iI5..,com li A,üooo1.o.ção do Paio e Amigos doa Exacpoio.D.lÚ.o do Erech1.m-,

enonoão de .18,75 l!l•• dn.Igre~£l ~etodi13ta EraeilEdrn 1lI.lmU ext{;lWão
- ..00 m.e do quo r01 de Char~CDEdgar ~{Gldio JlUma. extensão de 14,00

_E:Por llnhao OSCllG com ~ rua Henrique Dias llmpn cxteI.l.BÜO ele 56,
oom tc=r6DOn de domínio 'pÚblioo numa cxtcnoão 40 41,00 I1l.C dn.
Uigucl Beinart ;numa cxtenniio do 9,00 m.03STE&Por 11Lh!lo CÔOlUJ

Gnoo de AOGoc1~ção doPnia a Amigos doe Exoepoionaia Dama ax-
~ de 1.8,75 In., dnIgraju Me'tod1Dta do Druall, Ill.2nUl GJ..-tcnaão de 25 J 00
_ua ~o1 .x.o Ohar~eG Ei'gar Twoo;tio llU..-n.a 6Ztonoão lio J.4, 00 m. e oom
Unas Goraie llUlilU oxte.noão do 48,75 Z4.

~- O terrcno,ra!erido no ~i~ anterior~uc uooti-
~lcn.çéZo do :pródio düotinnéio no Grupo EDCOlar" J:reeidonte C(C;J\ .es" •



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

OLO N.º:

o N.º: 029/92

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 023/92

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DA LEI
Nº 1.053, DE 31 DE JANEIIW DE 1.969 RELATOR: LUIZ FRIZZO
QUE DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA
DE TERRA AO ESTADO, PARA A CONSTlW- PARECER: FAVORJ{VEL
çÃO DA ESCOLA "PRES I DENTE CAMPOS SA CONSTITUCIONALLES".-

Ao receber o Projeto nº 023/92, o qual
d~ nova redação ao artigo 2Q da Lei nQ 1.053 somos pl.Q
namente favorável uma vez que naquele local deverá ser
construído um pr~dio para abrigar a l5ª Delegacia de E-
ducação que abrange hoje 34 IiIunic{pios da nossa Região
conforme diz a justificativa do Sr. Prefeito IJunicipal
e que o mesmo ve.:io:.... acompanhado com o regime de urgên-
cia. Portanto não temos nada a opor esperamos a compreen-
são dos demais Vereadores, para que haja Q~ concenso una-
nime, além de ser o mesmo perfei tamen te

. I



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

056/92 - CM Erechim, Rs 26 de Maio de 1.992

Senhor Prefeito:

Ao cumpriment~-Io, cordialmentw, vimo~
por me lodo presente, Ievar ao conhec i mento de Vossa Exce-/
I~ncia, que em data de 25 de M~io de 1.992, reuniu-se Ordi/
nàr iamente [st,l ClIsa de Ixepres('nt<lç~o Poru Iflr, e nu ocas ião
tramitou na pauta da OI\DEM DO DIA, PI~OJETO DE LEI,.de ori _
gem do Executivo, abaixo relacionado, e anexado ao presente
para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 023/92 - DÁ NOVA REDAÇÃO AO I
ARTIGO 2º DA LEI Nº 1053, DE 31 DE JANEIRO DE 1.969, QUE I
dispÕE SOBBE A DOAÇÃO DE UMA ÁREA DE TERRA AO ESTADO, PARAI
A CONSTRUÇ10 DA ESCOLA "PRESIDENTE CAMPOS SALES".-
APROVADO POR UNANIMIDADE.

Sendo o que se oferece para o momento,/
colhemos o ensejo para renovar os votos de estima e consideraçao.

Atenciosamente

~-#~/j~~ .
/JOSEL ITO LU' ~~~ '

/' Yice~P~es~dente, em Exercicio da
~ P reSI de nc "a.

Exmo. Sr.
Be I" ELO I JOAO ZANELLA
DO. Prefeito Municipal
N e s t a
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ESTADO DO RIO GRAN'DE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

LEI No 2417. DE 27 DE MAIO DE 1992.
-----------------------------------

DÁ NOVA REQAC~O AO ARTIGO 20 DA LEI
No 1.053. ,DE 31 DE JANEIRO DE 1969.
QUE DISPôE SOBRE A DOAC~O DE UMA ÁREA
DE TERRA AO ESTADO. PARA A CONS-
TRUÇ~O DA ESCOLA .PRESIDENTE CAMPOS
SALES ••

,~.,;-. - .~.:.. ' .....ao ••• ~. '...... 'l' ~'. "•. ;. ".,.; •.••••.• ,

ELOI JO~O ZANELLA. PrEfeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio GrandE do Sul. FACO SABER. em cumprimento ao
disposto no Art igo 64,. Inciso V da LEi Orginica do Munic(pio. que
o Poder Legislativo ~prov6u E eu sanciono e promulgo a segUintE
L e:- i =

A r t. i o - C) PlI" t i ~~o ~.~o cI <:\ L E' i N o 1.. 0 ~:;3. d e ~):1. d ("~ j elr) E~ i Ir O eIE':' 1.9 6 <i •
passa a te:-ra seguinte rEdaç~():

• O terreno a que se refere o art igo 1.0. dest ina-se a
eelificaç~o ele prédio para ateneler at ividades p0bl icas
do intEI"Esse do E!;tado ..

20 - Est ,,\ LE.' i
Ir EVOg ael ,,\!:;

en t'i" (;\Ir~:\ em v i gOl"
as disPDsiç3es em

ne\ d,:-..te\ elE~
contr'ál" io.

SUeI

P REF E ITU I~A M UNI C IP(.,L D E E I~ECH IM. I~S •• ;;~7 DE MA I() DE 1.9 (I 2 ..

)
C>~~

ELOI JO~O ZANELLA
Prefeito Municipal

EGISTRE-SE
Data rIa

.•.

~~
DE MA!iCH-I
Adm i n i stradio
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